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Cria—e regulamenta a concessão da dis-tinçao academica "Magna Cum Laude".
_ D REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA, no uso de suasatribuiçoes legaisie estatutãrias e tendo em vista o que deliberou oConselho Universitario, em sua reunião de lã de novembro do correnteano, na forma do que dispõe o Art. 39 da Lei n9 5.540, de 28 de no-vembro de l968, combinado com os Artigos l2, letra "v", e 25, letra"r“, do Estatuto da mesma Universidade,R E s o L v E:-

Art. 19 - A Universidade concederä, em Solenidade ESpeciaLaos alunos que se graduarem fazendo ius as condições estabelecidas napresente Resoluçao, a distinçao academica MAGNA CUM LAUDE.
* Art. 29 - A distinção acadêmica serã concedida, no finalde

cada periodo letivo, aos alunos de cada Curso de graduaçao que:
_ a) tenham alcançado, no contexto de toda sua integraliza-

çao curricular, media igual ou superior a 8.500 (oito mil e quinhen-tos) no Índice de Rendimento Academico;
b) tenham completado o Curso no período de tempo previsto

pelo modelo de integralização curricular proposto pela Pro—Reitoriade
Graduação;' c) tenham sido Monitores, bolsistas de Iniciação Cientifi-
ca ou de Extensão, ou tenham participado de projetos de ensino, pes-
quisa ou extensão devidamente cadastrados na Correspondente Pro-Reitg
ria, durante pelo menos dois semestres.

_ _Parãgrafo Unicº - No cãlculo do Índice de*Rendimento Aca-demîgo sera observada a formula estabelecida pela ProZReitoria de Gra
duaçao para o sistema academico dos Cursos de Graduaçao.

_ Art. 39 - A indicação dos alunos candidatos ã distinção a-
cademica ficara a cargo de uma Comissao constituida de tres professo-
res e dois estudantes, designada pela Coordenaçao do respectivo Curso.

§ 19 - A Comissão, de que trata este artigo, emitirá pare-
cer fundamentado nos criterios estabelecidosªnesta Resoluçao e nos
registros academicos existentes na Coordenaçao.

â 29'- A relação dos alunos indicados pela Coordenação de
Curso para a dignidade acadêmica serã encaminhada aNPro-Reitoria de
Graduação, que submeterã estas indicações & aprovaçao do Reitor, pelo
menos sete dias antes da data prevista para a Solenidade Especial.

'Art. 49 - A distinção acadêmica MAGNA CUM LAUDE serã con-
ferida pelo Reitor, devendo a ela corresponder um diplomawelaborado e
impresso no modelo que dispuser a Pro-Reitoria de Graduaçao.

___-f"Art. 59 - Esta Resolução entrarã em vigor na data de sua
aprovação, revogadas as disposiçoes em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Cearã, em Fortaleza,30
de novembro de l994.

Prof. Antôniaª ” ergue Sousa Filho
/ivvd.-: _ Reitor
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